
Formato de 

CONTEMPLAÇÃO
Grupos:
PESADOS com sorteio Ao Vivo



SORTEIO 
Para grupos com 4.999 participantes (1001, 1002 e 1003) 

O Sorteio é feito no dia da assembleia, através de sorteadora. Serão sorteados 5 números.

A cota contemplada: será considerado o quinto número sorteado e os demais serão reservas condicionais na ordem inversa.

Cada número será composto pela extração de 4 bolas, inseridas em 4 (quatro) sorteadoras, sendo que o primeiro sorteio corresponde a unidade
(numeradas de 0 a 9), o segundo corresponde a dezena (numeradas de 0 a 9), o terceiro corresponde a centena (numeradas de 0 a 9) e o quarto a
milhar (numeradas de 0 a 4).

No caso de sair um número já sorteado, as 4 (quatro) bolas voltam para a sorteadora e deverá ser realizado novamente, seguindo assim a ordem
do sorteio.

Será considerado o resultado do quinto número sorteado para apuração da COTA contemplada. Caso a cota sorteada estiver em atraso,
contemplada ou cancelada, os demais números sorteados serão considerados como cotas reservas condicionais na ordem inversa, ou seja, do
quinto número para o quarto, caso este também não esteja apto, consideramos o terceiro número sorteado, e assim sucessivamente até o
primeiro número sorteado.

Caso nenhum dos 5 números sorteados corresponda a uma cota apta a contemplação, nessa ordem inversa, o quinto número sorteado será
definido como “Pedra chave” e passamos considerar a cota posterior. Caso esta cota também não esteja apta a contemplação, considera-se a cota
anterior à “Pedra chave” e assim sucessivamente: a posterior e a anterior.

Os lances são ofertados sempre em percentual sobre o crédito e será considerado o vencedor aquele que ofertar o maior percentual de lance.
Para desempate será considerada a “Pedra chave” e, caso a cota não esteja apta, será utilizado o mecanismo para buscar cotas na sequência
posterior e anterior à pedra chave até encontrar uma cota apta para contemplação.



SORTEIO 

Segue exemplo:

1º NÚMERO → 9501

2º NÚMERO → 2354

3º NÚMERO → 6132

4º NÚMERO → 1410

5º NÚMERO → 3853

Neste exemplo a cota sorteada é a 3853. Caso esta cota não esteja apta vamos verificar as cotas reservas em
ordem inversa. Verificamos o 4º número, no exemplo seria a cota 1410. Caso a mesma também não esteja apta,
passamos para o 3º, depois 2º e 1º número. Caso nenhuma esteja apta até o 1º número (9501), voltamos ao 5º
número e verificamos a cota posterior.

No exemplo seria 3854, se a mesma não estiver apta voltamos para a anterior, 3852. E assim por diante, a
posterior e a anterior até chegar a uma cota apta.

Para grupos com 4.999 participantes 



SORTEIO 
Para grupos com 9.999 participantes (1004 e 1005) 

O Sorteio é feito no dia da assembleia, através de sorteadora. Serão sorteados 5 números.

A cota contemplada: será considerado o quinto número sorteado e os demais serão reservas condicionais na ordem inversa.

Cada número será composto pela extração de 4 bolas, inseridas em 4 (quatro) sorteadoras, sendo que o primeiro sorteio corresponde a unidade
(numeradas de 0 a 9), o segundo corresponde a dezena (numeradas de 0 a 9), o terceiro corresponde a centena (numeradas de 0 a 9) e o quarto a
milhar (numeradas de 0 a 9).

No caso de sair um número já sorteado, as 4 (quatro) bolas voltam para a sorteadora e deverá ser realizado novamente, seguindo assim a ordem
do sorteio.

Será considerado o resultado do quinto número sorteado para apuração da COTA contemplada. Caso a cota sorteada estiver em atraso,
contemplada ou cancelada, os demais números sorteados serão considerados como cotas reservas condicionais na ordem inversa, ou seja, do
quinto número para o quarto, caso este também não esteja apto, consideramos o terceiro número sorteado, e assim sucessivamente até o
primeiro número sorteado.

Caso nenhum dos 5 números sorteados corresponda a uma cota apta a contemplação, nessa ordem inversa, o quinto número sorteado será
definido como “Pedra chave” e passamos considerar a cota posterior. Caso esta cota também não esteja apta a contemplação, considera-se a cota
anterior à “Pedra chave” e assim sucessivamente: a posterior e a anterior.

Os lances são ofertados sempre em percentual sobre o crédito e será considerado o vencedor aquele que ofertar o maior percentual de lance.
Para desempate será considerada a “Pedra chave” e, caso a cota não esteja apta, será utilizado o mecanismo para buscar cotas na sequência
posterior e anterior à pedra chave até encontrar uma cota apta para contemplação.



SORTEIO 
Para grupos com 299 participantes (1008) 

O Sorteio é feito no dia da assembleia, através de sorteadora. Serão sorteados 5 números.

A cota contemplada: será considerado o quinto número sorteado e os demais serão reservas condicionais na ordem inversa.

Cada número será composto pela extração de 3 bolas, inseridas em 3 (três) sorteadoras, sendo que o primeiro sorteio corresponde a unidade
(numeradas de 0 a 9), o segundo corresponde a dezena (numeradas de 0 a 9), o terceiro corresponde a centena (numeradas de 0 a 2).

No caso de sair um número já sorteado, as 3 (três) bolas voltam para a sorteadora e deverá ser realizado novamente, seguindo assim a ordem do
sorteio.

Será considerado o resultado do quinto número sorteado para apuração da COTA contemplada. Caso a cota sorteada estiver em atraso,
contemplada ou cancelada, os demais números sorteados serão considerados como cotas reservas condicionais na ordem inversa, ou seja, do
quinto número para o quarto, caso este também não esteja apto, consideramos o terceiro número sorteado, e assim sucessivamente até o
primeiro número sorteado.

Caso nenhum dos 5 números sorteados corresponda a uma cota apta a contemplação, nessa ordem inversa, o quinto número sorteado será
definido como “Pedra chave” e passamos considerar a cota posterior. Caso esta cota também não esteja apta a contemplação, considera-se a cota
anterior à “Pedra chave” e assim sucessivamente: a posterior e a anterior.

Os lances são ofertados sempre em percentual sobre o crédito e será considerado o vencedor aquele que ofertar o maior percentual de lance.
Para desempate será considerada a “Pedra chave” e, caso a cota não esteja apta, será utilizado o mecanismo para buscar cotas na sequência
posterior e anterior à pedra chave até encontrar uma cota apta para contemplação.



LANCE FIXO e FIDELIDADE
• Será considerada a pedra chave e, caso a cota não esteja apta, será utilizado o mecanismo para buscar 

cotas na sequência posterior e anterior à pedra chave até encontrar uma cota apta para contemplação 
nesta modalidade. 

EXEMPLO:
• A pedra chave é a cota 350, que não está apta para contemplação. A próxima opção seria a cota 351 

(sequência). Caso ela também não esteja apta, a opção seguinte seria a cota 349 (anterior), e assim 
sucessivamente, até que seja encontrada uma cota apta. 



DESEMPATE DE LANCES
• Será considerada a pedra chave e, caso a cota não esteja apta, será utilizado o mecanismo para buscar 

cotas na sequência posterior e anterior à pedra chave até encontrar uma cota apta para contemplação 
nesta modalidade. 

EXEMPLO:
• A pedra chave é a cota 350, que não está apta para contemplação. A próxima opção seria a cota 351 

(sequência). Caso ela também não esteja apta, a opção seguinte seria a cota 349 (anterior), e assim 
sucessivamente, até que seja encontrada uma cota apta. 



Após esta sequência serão contemplados por
Quitação, por Lance Livre e Limitado em ordem
alternada, tantas quantas o saldo permitir.

Ordem de Contemplação
5°

LANCE
LIMITADO 

Sem opção de 
embutido

6°
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FIXO 30%
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forma 
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* O grupo 1008 não possui a opção de embutido



Ordem de Contemplação
1ª) Sorteio de cotas Ativas, sendo 1 (uma) cota nesta modalidade;

2ª) Sorteio de cotas excluídas, sendo 1 (uma) cota nesta
modalidade;

3ª) Sorteio de cotas Ativas Quitadas com prazo encerrado, sendo
1 (uma) cota nesta modalidade;

4ª) Sorteio de cotas excluídas, sendo 1 (uma) cota nesta
modalidade;

4ª) Lance de quitação, sendo 1 (uma) cota nesta modalidade por
sequência. Caso tenham mais de uma oferta, para desempate será
considerada a pedra chave, utilizando o mecanismo para buscar
cotas na sequência posterior e anterior à pedra chave até
encontrar uma cota apta para contemplação na modalidade;

5ª) Lance livre com opção de embutido até 25%, sendo 1 (uma)
cota nesta modalidade por sequência;

6ª) Lance limitado sem opção de embutido, 1 (uma) cota nesta
modalidade por sequência;

7ª) Lance Fixo em 25%, sendo 1 (uma) cota nesta modalidade;

8ª) Lance Fidelidade em 25%, para cotas com mais de 6 parcelas
pagas em dia, sendo 1 (uma) cota nesta modalidade;

9ª) Após a sequência acima, havendo saldo, serão contempladas as
modalidades de lance de quitação, lance livre e lance limitado, em
ordem decrescente de percentual ofertado, sendo estas alternadas,
enquanto houver disponibilidade de saldo. Para desempate será
considerada a pedra chave e, caso a cota não esteja apta, será
utilizado o mecanismo para buscar cotas na sequência posterior e
anterior a pedra chave até encontrar uma cota apta para
contemplação;

Caso o saldo do grupo seja insuficiente para a contemplação por
lance fixo ou lance fidelidade, serão consideradas as próximas
modalidades, de acordo com o item 9, por lance de quitação, livre e
limitado. No caso de desclassificação por falta de pagamento dos
lances, serão contempladas as cotas reservas em ordem decrescente
de percentual de lance, de acordo com a sequência de
contemplação.

Adicionalmente, caso haja saldo disponível após a contemplação das
cotas ativas no mês vigente, poderá haver contemplações
extraordinárias de cotas excluídas, com a finalidade de restituição
parcial dos créditos. Nessa hipótese, a quantidade de consorciados
excluídos contemplados poderá ser superior à de consorciados
ativos.




